
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 1/2022
Referência: 464345/2021
Interessado: ENGIF CONSTRUÇOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engif Construçoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engif Construçoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 2/2022
Referência: 465407/2021
Interessado: WILLIAM ANTONIO TALIN RUAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional William Antonio Talin Ruas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) William Antonio Talin Ruas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 3/2022
Referência: 465409/2021
Interessado: UENDELI GOMES DE ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Uendeli Gomes De Albuquerque, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Uendeli Gomes De Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 4/2022
Referência: 465414/2021
Interessado: ERNESTO TADEU BOSSI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ernesto Tadeu Bossi, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ernesto Tadeu Bossi. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 5/2022
Referência: 465433/2021
Interessado: ANNE CLEDNA SANTOS CELESTINO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Anne Cledna Santos Celestino, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Anne Cledna Santos Celestino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 6/2022
Referência: 451801/2021
Interessado: DALBAN DA CONCEICAO GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Dalban Da Conceicao Gomes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Dalban Da Conceicao Gomes. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 7/2022
Referência: 464660/2021
Interessado: GEOTERRA SERVICOS E MINERACAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Geoterra Servicos E Mineracao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Geoterra Servicos E Mineracao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 8/2022
Referência: 464904/2021
Interessado: GIMENES & PIMENTEL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Gimenes & Pimentel Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Gimenes & Pimentel Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 9/2022
Referência: 465415/2021
Interessado: ANKARA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ankara Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ankara Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 10/2022
Referência: 420403/2020
Interessado: MATHEUS RAMOS DE MOURA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Matheus Ramos De Moura, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Matheus Ramos De Moura. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 10/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 11/2022
Referência: 453682/2021
Interessado: W&S TEIXEIRA SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica W&s Teixeira Servicos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) W&s Teixeira Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 12/2022
Referência: 465289/2021
Interessado: ALLIANCE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Alliance Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Alliance Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 13/2022
Referência: 414571/2020
Interessado: ENGEMARK'S ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engemark's Engenharia Projetos E Construcao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engemark's Engenharia Projetos E Construcao
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 14/2022
Referência: 463397/2021
Interessado: FABIO MIRANDA DE ANDRADE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fabio Miranda De Andrade, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fabio Miranda De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 15/2022
Referência: 465225/2021
Interessado: W R LTDA - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica W R Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) W R Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 16/2022
Referência: 465593/2021
Interessado: JEFERSON GONÇALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jeferson Gonçalves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jeferson Gonçalves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 17/2022
Referência: 465594/2021
Interessado: HÉRLEI JOSÉ MODESTO JÚNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Hérlei José Modesto Júnior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Hérlei José Modesto Júnior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 18/2022
Referência: 465631/2021
Interessado: DANIEL MACHADO OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Daniel Machado Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Daniel Machado Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 19/2022
Referência: 459424/2021
Interessado: BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO/COMANDO MILITAR DO NORTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Base De Administração E Apoio/comando Militar Do
Norte, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Base De Administração E Apoio/comando
Militar Do Norte. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 20/2022
Referência: 462479/2021
Interessado: JOSE IVAN A DA SILVA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jose Ivan A Da Silva Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jose Ivan A Da Silva Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 21/2022
Referência: 463711/2021
Interessado: ALINE KAREN SILVA PITHAN

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Aline Karen Silva Pithan, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Aline Karen Silva Pithan. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 22/2022
Referência: 464898/2021
Interessado: CONSORCIO MDC

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Mdc, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consorcio Mdc. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 23/2022
Referência: 465734/2021
Interessado: GUILHERME MEURER BRANDALISE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Guilherme Meurer Brandalise, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Guilherme Meurer Brandalise. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 24/2022
Referência: 465838/2021
Interessado: GUILHERME MEURER BRANDALISE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de profissional - outros Guilherme Meurer Brandalise, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) profissional -
outros do(a) interessado(a) Guilherme Meurer Brandalise. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 24/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 25/2022
Referência: 465312/2021
Interessado: JANAINA DOS SANTOS COELHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Janaina Dos Santos Coelho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Janaina Dos Santos Coelho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 26/2022
Referência: 465710/2021
Interessado: BEATRIZ BORGES BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Beatriz Borges Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Beatriz Borges Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 27/2022
Referência: 465883/2021
Interessado: ANANIAS BATISTA DA SILVEIRA JÚNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ananias Batista Da Silveira Júnior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ananias Batista Da Silveira Júnior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 28/2022
Referência: 466019/2021
Interessado: JOAQUIM HORNINK FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Joaquim Hornink Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Joaquim Hornink Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 29/2022
Referência: 466026/2021
Interessado: ALEXANDRE SOUZA CARDOSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Alexandre Souza Cardoso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alexandre Souza Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 30/2022
Referência: 465873/2021
Interessado: MEIRILUCE MARQUES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Meiriluce Marques Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Meiriluce Marques Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 31/2022
Referência: 466022/2021
Interessado: DAIANE FRARÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Daiane Frarão, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Daiane Frarão. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 32/2022
Referência: 466024/2021
Interessado: STÊNIO VICTOR SILVA DOS SANTOS MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Stênio Victor Silva Dos Santos Martins, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Stênio Victor Silva Dos Santos Martins. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 33/2022
Referência: 459632/2021
Interessado: AMAZON - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Amazon - Construcoes E Servicos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazon - Construcoes E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 34/2022
Referência: 465672/2021
Interessado: ATIVO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Ativo Construcoes E Empreendimentos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Ativo Construcoes E Empreendimentos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 35/2022
Referência: 465877/2021
Interessado: LUCAS EDUARDO DE ABREU BASSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Eduardo De Abreu Basso, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lucas Eduardo De Abreu Basso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 36/2022
Referência: 465880/2021
Interessado: PABLO MORENO LEITE MAZZOTTI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Pablo Moreno Leite Mazzotti, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Pablo Moreno Leite Mazzotti. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 37/2022
Referência: 465881/2021
Interessado: ROGERIO OLIVEIRA ORTEGA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rogerio Oliveira Ortega, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rogerio Oliveira Ortega. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 38/2022
Referência: 463749/2021
Interessado: CONSTRUTORA BASTO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Basto Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Basto Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 39/2022
Referência: 465550/2021
Interessado: GABRIELA MIEKO SHIMON

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Gabriela Mieko Shimon, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Gabriela Mieko Shimon. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 39/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 40/2022
Referência: 465699/2021
Interessado: JONAS PAULO COSTA SILVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jonas Paulo Costa Silveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jonas Paulo Costa Silveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 41/2022
Referência: 465702/2021
Interessado: MARCELO LORENZETTI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Lorenzetti, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcelo Lorenzetti. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 42/2022
Referência: 465729/2021
Interessado: LEILA MIRANDA SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leila Miranda Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leila Miranda Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 43/2022
Referência: 464734/2021
Interessado: BRENO WALTER FERREIRA SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Breno Walter Ferreira Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Breno Walter Ferreira Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 44/2022
Referência: 465554/2021
Interessado: LEVI MATEUS LIMA SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Levi Mateus Lima Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Levi Mateus Lima Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 45/2022
Referência: 466068/2021
Interessado: FABIO FRANCELOSI MANTOVANI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fabio Francelosi Mantovani, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fabio Francelosi Mantovani. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 46/2022
Referência: 463903/2021
Interessado: FAGNEY BRITO GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Fagney Brito Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Fagney Brito Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 47/2022
Referência: 465384/2021
Interessado:  J O DA SILVA MEGA SERVIÇOS EIRELI ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J O Da Silva Mega Serviços Eireli Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J O Da Silva Mega Serviços Eireli Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 48/2022
Referência: 465442/2021
Interessado: GEOMIX  SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Geomix Serviços De Concretagem Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Geomix Serviços De Concretagem Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 49/2022
Referência: 466084/2021
Interessado: GÉSSICA BORGES DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Géssica Borges De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Géssica Borges De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 50/2022
Referência: 463742/2021
Interessado: ENGIEX ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Engiex Engenharia E Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Engiex Engenharia E Construtora Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 51/2022
Referência: 466125/2021
Interessado: B P MARTINS ENGENHARIA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa B P Martins Engenharia Eireli , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) B P Martins Engenharia Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 52/2022
Referência: 466182/2021
Interessado: ELIEZIO ANDRADE DE MORAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eliezio Andrade De Morais, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eliezio Andrade De Morais. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 53/2022
Referência: 464093/2021
Interessado: CONSTRUTORA FAVORITTA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Favoritta Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Favoritta Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 54/2022
Referência: 464166/2021
Interessado: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AMAZONIA - ABRADESA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Associacao Brasileira De Desenvolvimento Sustentavel Da
Amazonia - Abradesa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Associacao Brasileira De
Desenvolvimento Sustentavel Da Amazonia - Abradesa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 55/2022
Referência: 465611/2021
Interessado: AZUZA EDIFICACOES,LOCACAO E COMERCIO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Azuza Edificacoes,locacao E Comercio Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Azuza Edificacoes,locacao E Comercio
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 56/2022
Referência: 465918/2021
Interessado: ECO ENGENHARIA LTDA-EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eco Engenharia Ltda-epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Eco Engenharia Ltda-epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 57/2022
Referência: 466049/2021
Interessado: CONSTRUTORA & IMOBILIARIA SAMPAIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora & Imobiliaria Sampaio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora & Imobiliaria Sampaio Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 57/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 58/2022
Referência: 466196/2021
Interessado: NATANAEL MANOEL DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Natanael Manoel Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Natanael Manoel Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 59/2022
Referência: 461205/2021
Interessado:  TPF ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tpf Engenharia Ltda , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Tpf Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 60/2022
Referência: 465152/2021
Interessado: LITHIUM CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Lithium Construções Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Lithium Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 61/2022
Referência: 465398/2021
Interessado: CONSTRUTORA CONSTRUMARC LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Construmarc Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Construmarc Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 62/2022
Referência: 427413/2021
Interessado: EVOLUCAO ENGENHARIA, CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Evolucao Engenharia, Construcao E Administracao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Evolucao Engenharia, Construcao E Administracao
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 63/2022
Referência: 422981/2020
Interessado: GILBERTO LOUREIRO MACOLA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Gilberto Loureiro Macola, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Gilberto Loureiro Macola. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 64/2022
Referência: 430167/2021
Interessado: HAYSSA GONÇALVES DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Hayssa Gonçalves De Carvalho, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Hayssa Gonçalves De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 64/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 65/2022
Referência: 435829/2021
Interessado: MARCIO DE MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcio De Macedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcio De Macedo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 66/2022
Referência: 385414/2019
Interessado: CTHT BRASIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ctht Brasil Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ctht Brasil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 67/2022
Referência: 457969/2021
Interessado: PABLO RODRIGO LOUREIRO LOBATO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Pablo Rodrigo Loureiro Lobato, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Pablo Rodrigo Loureiro Lobato. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 68/2022
Referência: 455047/2021
Interessado: LARA MARIA VALERIO LEMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Lara Maria Valerio Lemos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Lara Maria Valerio Lemos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 69/2022
Referência: 451368/2021
Interessado: JONATHAN LISBOA RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Jonathan Lisboa Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Jonathan Lisboa Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 70/2022
Referência: 458996/2021
Interessado: PRISCYLLA ASSIS CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Priscylla Assis Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Priscylla Assis Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 71/2022
Referência: 459968/2021
Interessado: IAN DE SOUSA MENEZES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Ian De Sousa Menezes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Ian De Sousa Menezes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 72/2022
Referência: 456366/2021
Interessado: LEANDRO DA SILVA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Leandro Da Silva Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Leandro Da Silva Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 73/2022
Referência: 460491/2021
Interessado: PAULO JORGE DA SILVA ANDRADE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Paulo Jorge Da Silva Andrade, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Paulo Jorge Da Silva Andrade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 74/2022
Referência: 463407/2021
Interessado: RODRIGO OLIVEIRA VALENTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Rodrigo Oliveira Valente, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Rodrigo Oliveira Valente. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 75/2022
Referência: 436933/2021
Interessado: DANIEL TELES REICH

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniel Teles Reich, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Daniel Teles Reich. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 76/2022
Referência: 461263/2021
Interessado: CAIO HENRIQUE DO CARMO PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Henrique Do Carmo Pereira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Caio Henrique Do Carmo Pereira. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 77/2022
Referência: 462888/2021
Interessado: VANILSON CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Vanilson Carvalho De Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Vanilson Carvalho De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 78/2022
Referência: 453773/2021
Interessado: JEFFERSON GABRIEL DOS SANTOS GUIMARAES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jefferson Gabriel Dos Santos Guimaraes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jefferson Gabriel Dos Santos Guimaraes. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 79/2022
Referência: 458393/2021
Interessado: DIVA NEGRAO FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Diva Negrao Ferreira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Diva Negrao Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 80/2022
Referência: 463098/2021
Interessado: MANOEL ANTONIO REIS DE MORAES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Manoel Antonio Reis De Moraes, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Manoel Antonio Reis De Moraes. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 81/2022
Referência: 463252/2021
Interessado: RISANGELA SALES MENDES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Risangela Sales Mendes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Risangela Sales Mendes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 82/2022
Referência: 449781/2021
Interessado: WEMERSON DUTRA ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Wemerson Dutra Rocha, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Wemerson Dutra Rocha. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 83/2022
Referência: 454624/2021
Interessado: IRENILDA ABREU MENDES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Irenilda Abreu Mendes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Irenilda Abreu Mendes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 84/2022
Referência: 461798/2021
Interessado: CAMILA NAIANNA GOMES SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Camila Naianna Gomes Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Camila Naianna Gomes Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 85/2022
Referência: 462730/2021
Interessado: DUCINILDE DA SILVA BATISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Ducinilde Da Silva Batista, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Ducinilde Da Silva Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 86/2022
Referência: 463119/2021
Interessado: DELIO RODRIGUES CARDOSO JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Delio Rodrigues Cardoso Junior, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Delio Rodrigues Cardoso Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 87/2022
Referência: 464360/2021
Interessado: JOSE CAPELA DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jose Capela Da Silva Junior, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jose Capela Da Silva Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 88/2022
Referência: 453270/2021
Interessado: MARILENE RIBEIRO PORTILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marilene Ribeiro Portilho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marilene Ribeiro Portilho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 89/2022
Referência: 455161/2021
Interessado: ALEXIA MARÍLIA DE SÁ OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Alexia Marília De Sá Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Alexia Marília De Sá Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 90/2022
Referência: 456115/2021
Interessado: RICARDO WILLIAM DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ricardo William Da Silva Lima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ricardo William Da Silva Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 91/2022
Referência: 460960/2021
Interessado: BRENO MATHEUS MIRANDA DE ARAGAO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Breno Matheus Miranda De Aragao, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Breno Matheus Miranda De Aragao. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 92/2022
Referência: 464086/2021
Interessado: TERRA CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Terra Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Terra Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 93/2022
Referência: 465155/2021
Interessado: ATCON ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Atcon Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Atcon Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 94/2022
Referência: 465900/2021
Interessado: BRUNA BIANCA BOLDT

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Bruna Bianca Boldt, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro - profisisonal do(a) interessado(a) Bruna Bianca Boldt. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 95/2022
Referência: 465441/2021
Interessado: SOLTEC LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Soltec Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Soltec Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 96/2022
Referência: 466191/2021
Interessado: ORION CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Orion Construtora E Incorporadora Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Orion Construtora E Incorporadora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 97/2022
Referência: 465737/2021
Interessado: R.B.H CONSTRUCOES EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R.b.h Construcoes Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) R.b.h Construcoes Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 98/2022
Referência: 466103/2021
Interessado: AMMON BRUNO SANTANA GUIMARAES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ammon Bruno Santana Guimaraes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ammon Bruno Santana Guimaraes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 99/2022
Referência: 466202/2021
Interessado: CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM MANA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora E Terraplenagem Mana Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora E Terraplenagem Mana Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 100/2022
Referência: 465725/2021
Interessado: EURO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Euro Construções E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Euro Construções E Serviços Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 101/2022
Referência: 465818/2021
Interessado:  RL SERVICOS DE CONSTRUCOES & COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rl Servicos De Construcoes & Comercio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rl Servicos De Construcoes & Comercio Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 102/2022
Referência: 465935/2021
Interessado: IZAEL DA SILVA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Izael Da Silva Rodrigues, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para
execucao de obra do(a) interessado(a) Izael Da Silva Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 103/2022
Referência: 466269/2021
Interessado: BEL CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bel Casa Construção Civil E Serviços Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bel Casa Construção Civil E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 104/2022
Referência: 466319/2021
Interessado: ODIR LIMA PANTOJA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Odir Lima Pantoja, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Odir Lima Pantoja. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 105/2022
Referência: 466322/2021
Interessado: N S CONSTRUÇÕES PERFURAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica N S Construções Perfuração E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) N S Construções Perfuração E Serviços Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 106/2022
Referência: 466345/2021
Interessado: FILIPE HENRIQUE ALVES MODESTO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Filipe Henrique Alves Modesto Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Filipe Henrique Alves Modesto Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 107/2022
Referência: 466371/2021
Interessado: CAMILLA DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Camilla Dos Santos Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Camilla Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 108/2022
Referência: 466373/2021
Interessado: VITORIA REGIA GUILHERME PESSOA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Vitoria Regia Guilherme Pessoa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Vitoria Regia Guilherme Pessoa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 109/2022
Referência: 462491/2021
Interessado: TAKANO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Takano Construtora E Incorporadora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Takano Construtora E Incorporadora Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 110/2022
Referência: 463469/2021
Interessado: AMIL CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Amil Construcao E Manutencao Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Amil Construcao E Manutencao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 111/2022
Referência: 465621/2021
Interessado: R DO C COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R Do C Comércio E Serviço Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R Do C Comércio E Serviço Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 112/2022
Referência: 465803/2021
Interessado: MAVILEB ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mavileb Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mavileb Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 113/2022
Referência: 466086/2021
Interessado: M. DE F. PESSOA EIRELI - ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa M. De F. Pessoa Eireli - Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) M. De F. Pessoa Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 114/2022
Referência: 466427/2021
Interessado: MATEUS RIPOL PISTORE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Mateus Ripol Pistore, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Mateus Ripol Pistore. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 114/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 115/2022
Referência: 466463/2021
Interessado: PEDRO EDUARDO DE BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Pedro Eduardo De Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Pedro Eduardo De Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 116/2022
Referência: 466471/2021
Interessado: PEDRO DE BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Pedro De Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Pedro De Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 117/2022
Referência: 462656/2021
Interessado: J F MIRANDA OLIVEIRA JUNIOR EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J F Miranda Oliveira Junior Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J F Miranda Oliveira Junior Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 118/2022
Referência: 464213/2021
Interessado: FABIO MIRANDA DE ANDRADE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fabio Miranda De Andrade, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fabio Miranda De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 118/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 119/2022
Referência: 465946/2021
Interessado: ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engeko Engenharia E Construção Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engeko Engenharia E Construção Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 120/2022
Referência: 466416/2021
Interessado: AUGURI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Auguri Construções E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Auguri Construções E Serviços Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 121/2022
Referência: 466564/2021
Interessado: ANA CAROLINA DA SILVA SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ana Carolina Da Silva Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ana Carolina Da Silva Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 122/2022
Referência: 466600/2021
Interessado: A S SERVIÇOS & COMÉRCIO ALIMENTÍCIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A S Serviços & Comércio Alimentícios Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A S Serviços & Comércio Alimentícios Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 123/2022
Referência: 466658/2021
Interessado: JOÃO PINHEIRO CASTELO BRANCO FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional João Pinheiro Castelo Branco Filho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) João Pinheiro Castelo Branco Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 124/2022
Referência: 466660/2021
Interessado: RODOLFO REINIKOVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rodolfo Reinikova, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodolfo Reinikova. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 125/2022
Referência: 465099/2021
Interessado: COINTER CONSTRUTORA, INCORPORADORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cointer Construtora, Incorporadora E Terraplenagem Ltda - Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cointer Construtora, Incorporadora E Terraplenagem Ltda -
Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 126/2022
Referência: 466437/2021
Interessado: PB CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pb Construtora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Pb Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 127/2022
Referência: 466447/2021
Interessado: MARIA DO ROSARIO SILVA CARVALHO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Maria Do Rosario Silva Carvalho Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Maria Do Rosario Silva Carvalho Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 128/2022
Referência: 466553/2021
Interessado: SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Senenge Construção Civil E Serviços Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Senenge Construção Civil E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 129/2022
Referência: 466646/2021
Interessado: JUPE EMPREENDIMENTOS - EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jupe Empreendimentos - Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Jupe Empreendimentos - Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 130/2022
Referência: 466762/2021
Interessado: M.F.G.POVOA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa M.f.g.povoa Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) cancelamento
de registro - empresa do(a) interessado(a) M.f.g.povoa Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 131/2022
Referência: 466779/2021
Interessado: CONSTRUTORA SOL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Sol Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Construtora Sol Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 132/2022
Referência: 466780/2021
Interessado: PLANGEN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Plangen Construções E Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Plangen Construções E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 133/2022
Referência: 466801/2021
Interessado: JOÃO AMIRO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional João Amiro Dos Santos Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) João Amiro Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 134/2022
Referência: 466433/2021
Interessado: A DA S CHAVES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A Da S Chaves Comércio E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A Da S Chaves Comércio E Serviços Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 135/2022
Referência: 466845/2021
Interessado: LUIZ ALBERTO PACHECO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luiz Alberto Pacheco De Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Luiz Alberto Pacheco De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 136/2022
Referência: 466904/2021
Interessado: LEONARDO MAIA FREIRE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leonardo Maia Freire, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leonardo Maia Freire. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 137/2022
Referência: 466905/2021
Interessado: MARCELLO MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcello Martins, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcello Martins. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 138/2022
Referência: 466907/2021
Interessado: LUCIANO FRANCA NOGUEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luciano Franca Nogueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luciano Franca Nogueira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 139/2022
Referência: 466913/2021
Interessado: EUDE DE PAULA REBELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eude De Paula Rebelo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eude De Paula Rebelo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 140/2022
Referência: 466957/2021
Interessado: SOLTEC LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Soltec Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Soltec Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 141/2022
Referência: 466963/2021
Interessado: HENRIQUE AGUIAR BÜRGER

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Henrique Aguiar Bürger, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Henrique Aguiar Bürger. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 142/2022
Referência: 436588/2021
Interessado: A. K. COSTA E SILVA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A. K. Costa E Silva Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A. K. Costa E Silva Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 143/2022
Referência: 458120/2021
Interessado: CONSTRUTORA TCAVALCANTI LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Tcavalcanti Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Tcavalcanti Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 144/2022
Referência: 466147/2021
Interessado: N. DA C. C. PINHEIRO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica N. Da C. C. Pinheiro Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) N. Da C. C. Pinheiro Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 145/2022
Referência: 466873/2021
Interessado: KACIKE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Kacike Construções E Serviços Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Kacike Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 146/2022
Referência: 466896/2021
Interessado: TAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Tal Construtora E Incorporadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Tal Construtora E Incorporadora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 147/2022
Referência: 466964/2021
Interessado: LUCIMARY CRISTINA COSTA OLIVEIRA PINHEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucimary Cristina Costa Oliveira Pinheiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lucimary Cristina Costa Oliveira Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 148/2022
Referência: 466965/2021
Interessado: JEFERSON SANTANA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jeferson Santana Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jeferson Santana Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 149/2022
Referência: 467015/2021
Interessado: LUCAS HENRIQUE XIMENDES FURTADO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Henrique Ximendes Furtado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lucas Henrique Ximendes Furtado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 150/2022
Referência: 463302/2021
Interessado: VEREDAS CONSTRUÇÕES LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Veredas Construções Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para
execucao de obra do(a) interessado(a) Veredas Construções Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 151/2022
Referência: 466410/2021
Interessado: CAL CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cal Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Cal Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 152/2022
Referência: 466455/2021
Interessado: PROJETAR EDIFICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELE-ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Projetar Edificação E Pavimentação Eirele-me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Projetar Edificação E Pavimentação Eirele-me. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 153/2022
Referência: 466547/2021
Interessado: CONSTRUTORA LORENZONI LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Lorenzoni Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Lorenzoni Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 154/2022
Referência: 466942/2021
Interessado: K F Z SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica K F Z Serviços E Comercios Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) K F Z Serviços E Comercios Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 155/2022
Referência: 467041/2021
Interessado: CASSIA KARINA SANTOS COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cassia Karina Santos Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cassia Karina Santos Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 155/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 156/2022
Referência: 467042/2021
Interessado: ELIAS CARVALHO ALMEIDA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Elias Carvalho Almeida Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Elias Carvalho Almeida Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 157/2022
Referência: 467060/2021
Interessado: CONSTRUTORA I F LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Construtora I F Ltda., considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Construtora I F Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 158/2022
Referência: 467217/2021
Interessado: GUILHERME CARVALHO LEITE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Guilherme Carvalho Leite, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Guilherme Carvalho Leite. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 159/2022
Referência: 461882/2021
Interessado: FOGO DE CHAO AGRO INDUSTRIAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fogo De Chao Agro Industrial Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fogo De Chao Agro Industrial Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 160/2022
Referência: 465770/2021
Interessado: ARCA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Arca Empreendimentos Construcoes E Servicos
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Arca Empreendimentos Construcoes E
Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 160/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 161/2022
Referência: 465955/2021
Interessado: GIOVANI SILVA BITENCOURT

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Giovani Silva Bitencourt, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Giovani Silva Bitencourt. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 162/2022
Referência: 466537/2021
Interessado: ALESSA NAYHARA MENDANHA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Alessa Nayhara Mendanha Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Alessa Nayhara Mendanha Costa. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 163/2022
Referência: 466552/2021
Interessado: SAMMY OKADA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Sammy Okada Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Sammy Okada Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 164/2022
Referência: 467194/2021
Interessado: N COMIN E CIA CONSTRUCAO INDUSTRIA E MECANICA LTDA - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica N Comin E Cia Construcao Industria E Mecanica Ltda - Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) N Comin E Cia Construcao Industria E Mecanica Ltda -
Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 165/2022
Referência: 467311/2021
Interessado: CRISTIANE TRAVASSOS NUNES CONRADO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cristiane Travassos Nunes Conrado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Cristiane Travassos Nunes Conrado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 166/2022
Referência: 467359/2021
Interessado: LOURENCO TADEU COELHO VESPUCIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lourenco Tadeu Coelho Vespucio, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lourenco Tadeu Coelho Vespucio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 167/2022
Referência: 465718/2021
Interessado: H.S.B. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica H.s.b. Comércio E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) H.s.b. Comércio E Serviços Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 168/2022
Referência: 466545/2021
Interessado: CONSORCIO CONSTRUBASE - CIDADE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Construbase - Cidade, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Construbase - Cidade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 169/2022
Referência: 466871/2021
Interessado: PATRICK ROBERTO GUERREIRO DA FONSECA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Patrick Roberto Guerreiro Da Fonseca Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Patrick Roberto Guerreiro Da Fonseca
Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 170/2022
Referência: 467053/2021
Interessado: OSVALDO JEYMES DE SOUZA PINHEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Osvaldo Jeymes De Souza Pinheiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Osvaldo Jeymes De Souza Pinheiro. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 171/2022
Referência: 467132/2021
Interessado: ALFA CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Alfa Construção Civil E Serviços Topográficos
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Alfa Construção Civil E Serviços
Topográficos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 171/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 172/2022
Referência: 467282/2021
Interessado: ARLISON CASTRO CAETANO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Arlison Castro Caetano, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Arlison Castro Caetano. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 173/2022
Referência: 467360/2021
Interessado: JULIO CESAR DE LIMA GRIBNER

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Julio Cesar De Lima Gribner, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Julio Cesar De Lima Gribner. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 174/2022
Referência: 467449/2021
Interessado: HUGO DA SILVA SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Hugo Da Silva Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Hugo Da Silva Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 175/2022
Referência: 467450/2021
Interessado: GENIVAL SALVINO DE SOUZA NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Genival Salvino De Souza Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Genival Salvino De Souza Neto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 176/2022
Referência: 457869/2021
Interessado: IANCA ELEN SILVA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ianca Elen Silva Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ianca Elen Silva Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 177/2022
Referência: 466096/2021
Interessado: SAFE SAUDE AMBIENTAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Safe Saude Ambiental Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Safe Saude Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 177/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 178/2022
Referência: 466499/2021
Interessado: ARAUJO NUNES & SILVA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Araujo Nunes & Silva Representação Comercial
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Araujo Nunes & Silva Representação
Comercial Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 179/2022
Referência: 466909/2021
Interessado: MILPLAN ENGENHARIA S.A. 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Milplan Engenharia S.a. , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Milplan Engenharia S.a. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 180/2022
Referência: 467553/2022
Interessado: KEVEN SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Keven Sérgio Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Keven Sérgio Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 181/2022
Referência: 467572/2022
Interessado: NILSON TELLES DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Nilson Telles Da Silva Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Nilson Telles Da Silva Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 182/2022
Referência: 467575/2022
Interessado: GERALDO EMILIANO DE FARIAS JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Geraldo Emiliano De Farias Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Geraldo Emiliano De Farias Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 183/2022
Referência: 467603/2022
Interessado: EGBERTO BEZERRA MOREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Egberto Bezerra Moreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Egberto Bezerra Moreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 184/2022
Referência: 459315/2021
Interessado: FABIANE FRANCES ARAUJO GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabiane Frances Araujo Gomes, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Fabiane Frances Araujo Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 184/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 185/2022
Referência: 460535/2021
Interessado: MARCO ANTONIO ALBUQUERQUE PINHEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Marco Antonio Albuquerque Pinheiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Marco Antonio Albuquerque Pinheiro. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 186/2022
Referência: 462109/2021
Interessado: FRANCISCO ALENCAR ALMEIDA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Alencar Almeida Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Alencar Almeida Rodrigues. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 186/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 187/2022
Referência: 462496/2021
Interessado: ANDRÉ RAMOS AZEVEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física André Ramos Azevedo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) André Ramos Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 188/2022
Referência: 464811/2021
Interessado: GISELLE MARIA MIRANDA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Giselle Maria Miranda Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Giselle Maria Miranda Rodrigues. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 189/2022
Referência: 465244/2021
Interessado: GABRIELA MACIEL MONTEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriela Maciel Monteiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriela Maciel Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 190/2022
Referência: 466175/2021
Interessado: RODRIGO RODRIGUES SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rodrigo Rodrigues Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Rodrigues Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 190/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 191/2022
Referência: 467087/2021
Interessado: UNITERRA SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Uniterra Servicos De Terraplenagem Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Uniterra Servicos De Terraplenagem Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 192/2022
Referência: 467495/2021
Interessado: RAMIREZ CHAVES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Ramirez Chaves Projetos E Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Ramirez Chaves Projetos E Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 193/2022
Referência: 457512/2021
Interessado: DULCILIA ALVES DOS SANTOS SILVA NETA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Dulcilia Alves Dos Santos Silva Neta, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Dulcilia Alves Dos Santos Silva Neta. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 194/2022
Referência: 465952/2021
Interessado: SARAH BRASIL DE ARAUJO DE MIRANDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Sarah Brasil De Araujo De Miranda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Sarah Brasil De Araujo De Miranda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 195/2022
Referência: 466303/2021
Interessado: SUELEN CONSOLI BRAGA VASCONCELOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Suelen Consoli Braga Vasconcelos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Suelen Consoli Braga Vasconcelos. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 196/2022
Referência: 466426/2021
Interessado: CAMARGOS CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Camargos Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Camargos Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 197/2022
Referência: 466550/2021
Interessado: DANIELLE RAMOS CIRIACO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Danielle Ramos Ciriaco, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Danielle Ramos Ciriaco. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 198/2022
Referência: 467256/2021
Interessado: CARLOS EDUARDO AGUIAR DE SOUZA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Carlos Eduardo Aguiar De Souza Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Carlos Eduardo Aguiar De Souza Costa. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 199/2022
Referência: 467707/2022
Interessado: ISAC PAIVA GUEDES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Isac Paiva Guedes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Isac Paiva Guedes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 200/2022
Referência: 462468/2021
Interessado: EXATA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Exata Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Exata Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 201/2022
Referência: 465326/2021
Interessado: M R LEAL LEITE EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M R Leal Leite Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) M R Leal Leite Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 202/2022
Referência: 465340/2021
Interessado: BRASIL VERDE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brasil Verde Construções E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brasil Verde Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 203/2022
Referência: 463476/2021
Interessado: ANTONIO RODRIGUES PANTOJA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Antonio Rodrigues Pantoja Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Antonio Rodrigues Pantoja Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 204/2022
Referência: 464685/2021
Interessado: CAP SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cap Servicos E Transportes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cap Servicos E Transportes Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 205/2022
Referência: 465578/2021
Interessado: ATT SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Att Soluções Em Engenharia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Att Soluções Em Engenharia Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 206/2022
Referência: 465600/2021
Interessado: ANDERSON M R CORREIA EIRELI.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Anderson M R Correia Eireli., considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Anderson M R Correia Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 207/2022
Referência: 465714/2021
Interessado: BRULAR ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Brular Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Brular Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 208/2022
Referência: 465764/2021
Interessado: DINAMIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Dinamic Comercio E Serviços Eireli Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Dinamic Comercio E Serviços Eireli Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 209/2022
Referência: 465797/2021
Interessado: DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Diefra Engenharia E Consultoria Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Diefra Engenharia E Consultoria Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 210/2022
Referência: 466071/2021
Interessado: E ALVES FEITOSA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E Alves Feitosa Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) E Alves Feitosa Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 211/2022
Referência: 464067/2021
Interessado: GUILHERME COSTA GALDINO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Guilherme Costa Galdino, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Guilherme Costa Galdino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 212/2022
Referência: 464480/2021
Interessado: MURILO MACHADO LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Murilo Machado Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Murilo Machado Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 213/2022
Referência: 465257/2021
Interessado: BELOV ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Belov Engenharia Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Belov Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 214/2022
Referência: 465273/2021
Interessado: EMPREITEIRA CARDOSO DE SOUZA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Empreiteira Cardoso De Souza Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Empreiteira Cardoso De Souza Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 215/2022
Referência: 465712/2021
Interessado: CONSÓRCIO ARENA SANTAREM 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consórcio Arena Santarem , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consórcio Arena Santarem . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 216/2022
Referência: 465867/2021
Interessado: CONSORCIO INTEGRA PA-256 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consorcio Integra Pa-256 , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consorcio Integra Pa-256 . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 217/2022
Referência: 465915/2021
Interessado: MACHADO LIMA EMPREENDIMENTOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Machado Lima Empreendimentos Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Machado Lima Empreendimentos Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 218/2022
Referência: 466533/2021
Interessado: K F Z SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa K F Z Serviços E Comercios Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) K F Z Serviços E Comercios Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 219/2022
Referência: 466556/2021
Interessado: FORTALEZA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fortaleza Locações E Construções Eireli , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fortaleza Locações E Construções Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 220/2022
Referência: 464957/2021
Interessado: PEDRO COELHO DA MOTA NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Pedro Coelho Da Mota Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Pedro Coelho Da Mota Neto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 221/2022
Referência: 466544/2021
Interessado: CONSTRUTORA VLM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Vlm Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Construtora Vlm Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 222/2022
Referência: 466549/2021
Interessado: ENGELOC ENGENHARIA E LOCACAO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Engeloc Engenharia E Locacao Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Engeloc Engenharia E Locacao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 223/2022
Referência: 466652/2021
Interessado: OSCAR CRISTIANO MACEDO PINTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Oscar Cristiano Macedo Pinto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Oscar Cristiano Macedo Pinto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 224/2022
Referência: 466661/2021
Interessado: CONSTRUTORA ANDRADE ARAUJO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Andrade Araujo Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Andrade Araujo Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 225/2022
Referência: 466754/2021
Interessado: A RODRIGUES DA SILVA E COMPANHIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A Rodrigues Da Silva E Companhia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A Rodrigues Da Silva E Companhia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 226/2022
Referência: 466894/2021
Interessado: CONSTRUTORA P.N.S. EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora P.n.s. Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora P.n.s. Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 227/2022
Referência: 466939/2021
Interessado: ARTHUR JULIO ARRAIS BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Arthur Julio Arrais Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Arthur Julio Arrais Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 228/2022
Referência: 467005/2021
Interessado: S.R. LEITE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S.r. Leite Construtora E Empreendimentos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) S.r. Leite Construtora E Empreendimentos Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 229/2022
Referência: 467025/2021
Interessado: TÉCNICA SONDAGEM E TECNOLOGIA LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Técnica Sondagem E Tecnologia Ltda Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Técnica Sondagem E Tecnologia Ltda Epp. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 230/2022
Referência: 466632/2021
Interessado:  CARMONA CABRERA CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Carmona Cabrera Construtora De Obras S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Carmona Cabrera Construtora De Obras S.a. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 231/2022
Referência: 466636/2021
Interessado: OLIVEIRA RIBEIRO CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Oliveira Ribeiro Construtora E Engenharia Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Oliveira Ribeiro Construtora E Engenharia Eireli . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 232/2022
Referência: 466746/2021
Interessado: ANDERSON LUIS RODRIGUES MAIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Anderson Luis Rodrigues Maia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Anderson Luis Rodrigues Maia Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 233/2022
Referência: 466758/2021
Interessado: JB CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jb Construtora E Locação De Mão De Obra Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jb Construtora E Locação De Mão De Obra
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 234/2022
Referência: 466956/2021
Interessado: ASP CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Asp Construção E Manutenção De Obras Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Asp Construção E Manutenção De
Obras Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 235/2022
Referência: 467204/2021
Interessado: BELCON ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Belcon Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Belcon Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 236/2022
Referência: 467218/2021
Interessado: CAL CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cal Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Cal Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 237/2022
Referência: 467255/2021
Interessado: MCS MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mcs Manutenção E Construção Civil Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mcs Manutenção E Construção Civil
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 238/2022
Referência: 467358/2021
Interessado: TESLA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tesla Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Tesla Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 239/2022
Referência: 458304/2021
Interessado: FELIPE DANIEL SOUZA CAVALCANTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Daniel Souza Cavalcante, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Daniel Souza Cavalcante. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 240/2022
Referência: 466879/2021
Interessado:  R. R. CRUZ CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R. R. Cruz Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) R. R. Cruz Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 241/2022
Referência: 466889/2021
Interessado: ANGELIM ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Angelim Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Angelim Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 242/2022
Referência: 467004/2021
Interessado: DEIVISSON BACHA FIGUEIREDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Deivisson Bacha Figueiredo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Deivisson Bacha Figueiredo. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 243/2022
Referência: 467016/2021
Interessado: FRANCISCO DOS SANTOS PIMENTA NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Francisco Dos Santos Pimenta Neto,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Francisco Dos Santos Pimenta Neto.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 244/2022
Referência: 467017/2021
Interessado: ENGETERRA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Engeterra Construções E Terraplenagem Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Engeterra Construções E Terraplenagem
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 245/2022
Referência: 467284/2021
Interessado: CAXABA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Caxaba Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Caxaba Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 246/2022
Referência: 467323/2021
Interessado: DINAMIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Dinamic Comercio E Serviços Eireli Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Dinamic Comercio E Serviços Eireli Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 247/2022
Referência: 467429/2021
Interessado: E N DE SOUSA SERVICOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E N De Sousa Servicos Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) E N De Sousa Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 248/2022
Referência: 457260/2021
Interessado: THIAGO DA SILVA AMORIM

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Thiago Da Silva Amorim, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Thiago Da Silva Amorim. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 249/2022
Referência: 457752/2021
Interessado: JOÃO ALBERTO VIDAL LADEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Alberto Vidal Ladeira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Alberto Vidal Ladeira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 250/2022
Referência: 459929/2021
Interessado: ADRIANO GALVAO MENDONÇA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Adriano Galvao Mendonça, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Adriano Galvao Mendonça. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 251/2022
Referência: 460517/2021
Interessado: ELIABE ADONAI RIBEIRO SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Eliabe Adonai Ribeiro Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Eliabe Adonai Ribeiro Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 252/2022
Referência: 460620/2021
Interessado: LAURIANE TAINÁ PAIVA CORREA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lauriane Tainá Paiva Correa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lauriane Tainá Paiva Correa. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 253/2022
Referência: 460796/2021
Interessado: MARCOS LEVY CHAGAS GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcos Levy Chagas Gomes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Levy Chagas Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 254/2022
Referência: 463184/2021
Interessado: JEFERSON NOGUEIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jeferson Nogueira Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jeferson Nogueira Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 255/2022
Referência: 467785/2022
Interessado: LACA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Laca Engenharia Ltda., considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Laca Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 256/2022
Referência: 461362/2021
Interessado: ANA FE SANTANA DE BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ana Fe Santana De Barros, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Fe Santana De Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 257/2022
Referência: 464484/2021
Interessado: FELIPE JUNIOR FAVACHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Junior Favacho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Junior Favacho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 258/2022
Referência: 464853/2021
Interessado: JOÃO APARECIDO ARAUJO JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Aparecido Araujo Junior, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Aparecido Araujo Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 259/2022
Referência: 464928/2021
Interessado: ARTUR FELIPE GÓES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Artur Felipe Góes Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Artur Felipe Góes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 260/2022
Referência: 465690/2021
Interessado: DAUANA CRISTINA DE MELO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Dauana Cristina De Melo Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Dauana Cristina De Melo Da Silva. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 261/2022
Referência: 467801/2022
Interessado: PETRA CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Petra Construtora & Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Petra Construtora & Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 262/2022
Referência: 467865/2022
Interessado: RODRIGUES E MACEDO CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rodrigues E Macedo Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rodrigues E Macedo Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 263/2022
Referência: 467944/2022
Interessado: CONSTRUAMEC- CONSTRUO AGRICULTURA MECANIZADA S/A.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construamec- Construo Agricultura Mecanizada
S/a., considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construamec- Construo Agricultura
Mecanizada S/a.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 264/2022
Referência: 465022/2021
Interessado: AUGUSTO FREITAS PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Augusto Freitas Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Augusto Freitas Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 265/2022
Referência: 458320/2021
Interessado: ERIKA SHEILY RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Erika Sheily Rodrigues Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Erika Sheily Rodrigues Da Silva. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 266/2022
Referência: 452586/2021
Interessado: RODRIGO ABREU MARQUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Rodrigo Abreu Marques, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Rodrigo Abreu Marques. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 267/2022
Referência: 460968/2021
Interessado: ANDERSON AECIO DE SOUSA VASCONCELOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Anderson Aecio De Sousa Vasconcelos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Anderson Aecio De Sousa Vasconcelos.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 268/2022
Referência: 456207/2021
Interessado: AIRTON DA CRUZ LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Airton Da Cruz Lima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Airton Da Cruz Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 269/2022
Referência: 455605/2021
Interessado: GLAUBER MORAES SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Glauber Moraes Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Glauber Moraes Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 270/2022
Referência: 458974/2021
Interessado: THAYLANA PIRES DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thaylana Pires Do Nascimento, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thaylana Pires Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 271/2022
Referência: 456290/2021
Interessado: SALOMÃO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Salomão Pereira Da Silva Junior, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Salomão Pereira Da Silva Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 272/2022
Referência: 451535/2021
Interessado: FABIO SILVA MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fabio Silva Martins, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Fabio Silva Martins. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 273/2022
Referência: 465936/2021
Interessado: PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Paulo Pereira De Oliveira Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Paulo Pereira De Oliveira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 274/2022
Referência: 404137/2020
Interessado: MARCOS VINICIUS SIQUEIRA SANTANA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Marcos Vinicius Siqueira Santana, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Marcos Vinicius Siqueira Santana. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 275/2022
Referência: 456705/2021
Interessado: JORGE REIS DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Jorge Reis De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Jorge Reis De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 276/2022
Referência: 464169/2021
Interessado: CONSORCIO BMG

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Bmg, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consorcio Bmg. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 276/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 277/2022
Referência: 466126/2021
Interessado: SINALISA SEGURANCA VIARIA LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sinalisa Seguranca Viaria Ltda., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sinalisa Seguranca Viaria Ltda.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 278/2022
Referência: 466738/2021
Interessado: MEGA MIX INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mega Mix Industria De Artefatos De Cimento E Concreto
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mega Mix Industria De Artefatos De Cimento E
Concreto Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 279/2022
Referência: 466742/2021
Interessado: RODOTERRA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Rodoterra Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Rodoterra Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 280/2022
Referência: 467493/2021
Interessado: S.G.DE A. FEIO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S.g.de A. Feio Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) S.g.de A. Feio Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 281/2022
Referência: 467820/2022
Interessado: LYNCOLN MOURA TIRONI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lyncoln Moura Tironi, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lyncoln Moura Tironi. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 282/2022
Referência: 458479/2021
Interessado: LEMOEL AMORIM BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lemoel Amorim Barros, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lemoel Amorim Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 283/2022
Referência: 463518/2021
Interessado: LUCILLA RAPHAELLE CARMO CASTRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Lucilla Raphaelle Carmo Castro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Lucilla Raphaelle Carmo Castro. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 284/2022
Referência: 465237/2021
Interessado: ANDREIA ALENCAR BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Andreia Alencar Barros, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Andreia Alencar Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 285/2022
Referência: 466166/2021
Interessado: J M M DE SENA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J M M De Sena Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) J M M De Sena Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 286/2022
Referência: 466790/2021
Interessado: ALTEON ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Alteon Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Alteon Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 287/2022
Referência: 466959/2021
Interessado: CAIO LUIS SILVA TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Caio Luis Silva Teixeira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Caio Luis Silva Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 288/2022
Referência: 467215/2021
Interessado: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Carlos Augusto De Oliveira Ribeiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Carlos Augusto De Oliveira Ribeiro. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 289/2022
Referência: 467604/2022
Interessado: ADRIA SILVA DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Adria Silva De Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Adria Silva De Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 289/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 290/2022
Referência: 466806/2021
Interessado: SOLLOS CONSTRUTORA LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sollos Construtora Ltda Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Sollos Construtora Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 291/2022
Referência: 466867/2021
Interessado: MAICERA DA SILVA ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Maicera Da Silva Albuquerque, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Maicera Da Silva Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 292/2022
Referência: 467224/2021
Interessado: J. C. ALVES DE SOUZA E CIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. C. Alves De Souza E Cia Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J. C. Alves De Souza E Cia Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 293/2022
Referência: 467299/2021
Interessado: BRENDA CARVALHO DE AGUIAR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Brenda Carvalho De Aguiar, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Brenda Carvalho De Aguiar. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 294/2022
Referência: 467340/2021
Interessado: AQUILLES LIMA DE MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Aquilles Lima De Macedo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Aquilles Lima De Macedo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 295/2022
Referência: 467665/2022
Interessado: EVANDRO MARQUES DE FREITAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Evandro Marques De Freitas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Evandro Marques De Freitas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 296/2022
Referência: 467671/2022
Interessado: MARCELO GARRET DE MELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Garret De Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcelo Garret De Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 297/2022
Referência: 468049/2022
Interessado: CLEITON OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cleiton Oliveira Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cleiton Oliveira Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 298/2022
Referência: 466775/2021
Interessado: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Queiroz Galvao S A, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Queiroz Galvao S A. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 299/2022
Referência: 466791/2021
Interessado: FRADIELE SILVA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Fradiele Silva Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Fradiele Silva Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 300/2022
Referência: 466994/2021
Interessado: PAULO HENRIQUE CALUFF RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Paulo Henrique Caluff Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Paulo Henrique Caluff Rodrigues. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 301/2022
Referência: 467040/2021
Interessado: PRISCILA CASTRO DE MELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Priscila Castro De Melo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Priscila Castro De Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 301/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 302/2022
Referência: 467230/2021
Interessado: DANNIELE DO CARMO GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Danniele Do Carmo Gomes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Danniele Do Carmo Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 303/2022
Referência: 467427/2021
Interessado: GLÊNEA RAFAELA DE SOUZA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Glênea Rafaela De Souza Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Glênea Rafaela De Souza Costa. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 304/2022
Referência: 467447/2021
Interessado: ANA CLAUDIA FERREIRA RAMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Ana Claudia Ferreira Ramos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Ana Claudia Ferreira Ramos. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 305/2022
Referência: 467714/2022
Interessado: M. V. VANZELER & CIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. V. Vanzeler & Cia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) M. V. Vanzeler & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 306/2022
Referência: 467985/2022
Interessado: MARCOS MANSOUR CHEBIB AWAD

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Mansour Chebib Awad, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcos Mansour Chebib Awad. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 307/2022
Referência: 450804/2021
Interessado: VICTTÓRIA COÊLHO DE SOUZA LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Victtória Coêlho De Souza Lima, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Victtória Coêlho De Souza Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 308/2022
Referência: 457856/2021
Interessado: JULIANE DA COSTA CAVALCANTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Juliane Da Costa Cavalcante, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Juliane Da Costa Cavalcante. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 309/2022
Referência: 461207/2021
Interessado: LIBENI PINTO FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Libeni Pinto Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Libeni Pinto Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 310/2022
Referência: 461650/2021
Interessado: LEANDRO ALVES VERTELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Leandro Alves Vertelo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Leandro Alves Vertelo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 311/2022
Referência: 465330/2021
Interessado: RUDVAL MORAIS DE SALES JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de certidão de atribuição Rudval Morais De Sales Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) certidão de
atribuição do(a) interessado(a) Rudval Morais De Sales Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 312/2022
Referência: 466165/2021
Interessado: JOESNAM PEREIRA MENDES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Joesnam Pereira Mendes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Joesnam Pereira Mendes. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 313/2022
Referência: 468112/2022
Interessado: ANTONIO AVELINO DO NASCIMENTO FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Antonio Avelino Do Nascimento Filho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Antonio Avelino Do Nascimento Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 314/2022
Referência: 456554/2021
Interessado: KAPA CAPITAL LTDA - ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Kapa Capital Ltda - Me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Kapa Capital Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 315/2022
Referência: 466308/2021
Interessado: CEO EMPREENDIMENTOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ceo Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Ceo Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 316/2022
Referência: 467198/2021
Interessado: CARLOS EMANOEL NORAT JORGE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Carlos Emanoel Norat Jorge, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Carlos Emanoel Norat Jorge. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 317/2022
Referência: 467551/2022
Interessado: ALEX ALLAN MOREIRA SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Alex Allan Moreira Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Alex Allan Moreira Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 318/2022
Referência: 468104/2022
Interessado: LUMEN ELETRICA & SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Lumen Eletrica & Servicos De Engenharia E
Arquitetura Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Lumen Eletrica & Servicos
De Engenharia E Arquitetura Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 319/2022
Referência: 468160/2022
Interessado: AMBIENTAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ambiental Engenharia E Consultoria Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ambiental Engenharia E Consultoria
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 320/2022
Referência: 468241/2022
Interessado: LAURO CAMARGO VALENTIN

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lauro Camargo Valentin, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lauro Camargo Valentin. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 321/2022
Referência: 468243/2022
Interessado: MARCIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcia De Souza Dias, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcia De Souza Dias. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 322/2022
Referência: 465246/2021
Interessado: SELIMP SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 323/2022
Referência: 465640/2021
Interessado: MDC ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mdc Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mdc Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 324/2022
Referência: 467061/2021
Interessado: APB CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Apb Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para
execucao de obra do(a) interessado(a) Apb Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 325/2022
Referência: 467293/2021
Interessado: O M M ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica O M M Arquitetura E Construção Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) O M M Arquitetura E Construção Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 326/2022
Referência: 467587/2022
Interessado: LUIZ ANTONIO LUZ GALVAO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Luiz Antonio Luz Galvao, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Luiz Antonio Luz Galvao. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 327/2022
Referência: 468101/2022
Interessado: SILVA & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Silva & Santos Construções Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Silva & Santos Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 328/2022
Referência: 468122/2022
Interessado: J. A CONSTRUCONS CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa J. A Construcons Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) J. A Construcons Civil Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 329/2022
Referência: 468282/2022
Interessado:  J DE MELO EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J De Melo Eireli , considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) J De Melo Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 330/2022
Referência: 465447/2021
Interessado: CSR - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Csr - Construções E Serviços Rodoviários Ltda
Em Recuperação Judicial, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Csr -
Construções E Serviços Rodoviários Ltda Em Recuperação Judicial. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 331/2022
Referência: 467032/2021
Interessado: GEOTECNORT FUNDACOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Geotecnort Fundacoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Geotecnort Fundacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 332/2022
Referência: 468182/2022
Interessado:  A M P COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A M P Comercio De Materiais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A M P Comercio De Materiais Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 333/2022
Referência: 468414/2022
Interessado: ANDRE FELIPE DE SOUZA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Andre Felipe De Souza Pereira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Andre Felipe De Souza Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 334/2022
Referência: 464091/2021
Interessado: MEGA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Mega Construção E Incorporação Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Mega Construção E Incorporação Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 335/2022
Referência: 464385/2021
Interessado: ARTHUR CLAIREFONT MELO COUCEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Arthur Clairefont Melo Couceiro, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Arthur Clairefont Melo Couceiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 336/2022
Referência: 467558/2022
Interessado: DEYVERSON MESQUITA FREITAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Deyverson Mesquita Freitas, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Deyverson Mesquita Freitas. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 337/2022
Referência: 468127/2022
Interessado: PB CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pb Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Pb Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 338/2022
Referência: 469775/2022
Interessado: CAROLINE PONTES RESENDE LORENZON

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Caroline Pontes Resende Lorenzon, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Caroline Pontes Resende Lorenzon. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 339/2022
Referência: 469779/2022
Interessado: JULIO GUIMARÃES DA CUNHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Julio Guimarães Da Cunha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Julio Guimarães Da Cunha. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 340/2022
Referência: 469804/2022
Interessado: FLAVIANO FERNANDES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Flaviano Fernandes Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Flaviano Fernandes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 341/2022
Referência: 436048/2021
Interessado: BRUNO MELO MEDEIROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Bruno Melo Medeiros, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Bruno Melo Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 342/2022
Referência: 455310/2021
Interessado: ARNALDO JOSE CARVALHO DE ANDRADE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Arnaldo Jose Carvalho De Andrade, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Arnaldo Jose Carvalho De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 343/2022
Referência: 467793/2022
Interessado: EDIVAN BEZERRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Edivan Bezerra Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Edivan Bezerra Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 344/2022
Referência: 468066/2022
Interessado: TESLA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tesla Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Tesla Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 345/2022
Referência: 469794/2022
Interessado: DANIEL PINHEIRO BARRETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Daniel Pinheiro Barreto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Daniel Pinheiro Barreto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 346/2022
Referência: 465204/2021
Interessado: CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cktr Brasil Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Cktr Brasil Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 347/2022
Referência: 465570/2021
Interessado: MASOLLER CONSTRUÇÕES E SERVIÇO EIRELI ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Masoller Construções E Serviço Eireli Me, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Masoller Construções E Serviço Eireli Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 348/2022
Referência: 467891/2022
Interessado: A DE OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A De Oliveira Silva Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A De Oliveira Silva Construtora Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 349/2022
Referência: 468089/2022
Interessado: AMAZON - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Amazon - Construcoes E Servicos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazon - Construcoes E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 350/2022
Referência: 469800/2022
Interessado: GRACIELE DE PAULA LIRA BATISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Graciele De Paula Lira Batista, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Graciele De Paula Lira Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 351/2022
Referência: 469801/2022
Interessado: RICARDO PIETROBELLI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ricardo Pietrobelli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ricardo Pietrobelli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 352/2022
Referência: 469803/2022
Interessado: ROSEMERE SOARES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rosemere Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rosemere Soares. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 353/2022
Referência: 467550/2022
Interessado: M D SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M D Servicos E Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M D Servicos E Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 354/2022
Referência: 468285/2022
Interessado: ANA BEATRIZ NEVES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ana Beatriz Neves Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Beatriz Neves Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 355/2022
Referência: 469802/2022
Interessado: DYEMES BRUNO DE ALMEIDA D ANGELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Dyemes Bruno De Almeida D Angelo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Dyemes Bruno De Almeida D Angelo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 356/2022
Referência: 465794/2021
Interessado: ARM - SERVICOS DE INFRAESTRUTURA, GEOTECNIA, TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Arm - Servicos De Infraestrutura, Geotecnia,
Topografia E Projetos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Arm -
Servicos De Infraestrutura, Geotecnia, Topografia E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 357/2022
Referência: 467768/2022
Interessado: CONSTRUTORA CONSTRUFORT EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Construfort Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Construfort Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 358/2022
Referência: 467886/2022
Interessado: JBCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jbcomercio E Serviços Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jbcomercio E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 359/2022
Referência: 467949/2022
Interessado: JHPL CONSTRUTORA CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jhpl Construtora Civil Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Jhpl Construtora Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 360/2022
Referência: 468009/2022
Interessado: D. DOS SANTOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica D. Dos Santos Serviços De Construção Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) D. Dos Santos Serviços De Construção Civil Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 361/2022
Referência: 468412/2022
Interessado: P. R. R. JADÃO COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica P. R. R. Jadão Comercial & Construtora Eireli., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) P. R. R. Jadão Comercial & Construtora Eireli.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 362/2022
Referência: 469766/2022
Interessado: SPEEDNET EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Speednet Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Speednet Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 363/2022
Referência: 469889/2022
Interessado: A M M MUNIZ CONSTRUCOES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A M M Muniz Construcoes Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A M M Muniz Construcoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 364/2022
Referência: 469907/2022
Interessado: LUCIANA SCIARRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luciana Sciarra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luciana Sciarra. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 365/2022
Referência: 467574/2022
Interessado: CONSÓRCIO LH PORTOS DO PARÁ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Lh Portos Do Pará, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Consórcio Lh Portos Do Pará. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 366/2022
Referência: 468271/2022
Interessado: HILDO DA COSTA ALBUQUERQUE EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Hildo Da Costa Albuquerque Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Hildo Da Costa Albuquerque Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 367/2022
Referência: 466120/2021
Interessado: SAMUEL FERREIRA MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Samuel Ferreira Macedo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Samuel Ferreira Macedo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 368/2022
Referência: 466436/2021
Interessado: FENIX SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fenix Serviços & Comércio Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fenix Serviços & Comércio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 369/2022
Referência: 467413/2021
Interessado: LORENA CARVALHO DA PAZ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Lorena Carvalho Da Paz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Lorena Carvalho Da Paz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 370/2022
Referência: 468428/2022
Interessado: CECÍLIA HELENA COSTA DE MAGALHÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Cecília Helena Costa De Magalhães, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Cecília Helena Costa De Magalhães. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 371/2022
Referência: 470014/2022
Interessado: SONHARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Sonhare Construtora E Incorporadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Sonhare Construtora E Incorporadora
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 372/2022
Referência: 470123/2022
Interessado: INOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Inovar Construções E Serviços Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Inovar Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 373/2022
Referência: 438024/2021
Interessado: LEANDRO ALVES VERTELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Leandro Alves Vertelo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Leandro Alves Vertelo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 374/2022
Referência: 443181/2021
Interessado: VICTOR LUCAS DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Victor Lucas Da Silva Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Victor Lucas Da Silva Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 375/2022
Referência: 463021/2021
Interessado: ALEXANDRE COSTA DA SILVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) Alexandre Costa Da
Silveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) do(a) interessado(a)
Alexandre Costa Da Silveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 376/2022
Referência: 467331/2021
Interessado: LAIZE SAMPAIO CHAGAS E SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Laize Sampaio Chagas E Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Laize Sampaio Chagas E Silva. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 377/2022
Referência: 466788/2021
Interessado: RAFAEL DE SOUZA MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Rafael De Souza Martins, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Rafael De Souza Martins. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 378/2022
Referência: 467481/2021
Interessado: ARTHUR FELIX SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Arthur Felix Sousa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro - profisisonal do(a) interessado(a) Arthur Felix Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 379/2022
Referência: 468011/2022
Interessado: JERFFESSON DUTRA SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Jerffesson Dutra Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Jerffesson Dutra Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 380/2022
Referência: 469731/2022
Interessado: H S CONSTRUTORA, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa H S Construtora, Comercio E Serviços Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) H S Construtora, Comercio E Serviços
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 381/2022
Referência: 469732/2022
Interessado: MARCO AURELIO FACCIO MORAES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Marco Aurelio Faccio Moraes, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Marco Aurelio Faccio Moraes. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 382/2022
Referência: 470166/2022
Interessado: VANUSA FARIAS SECATO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Vanusa Farias Secato, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vanusa Farias Secato. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 383/2022
Referência: 470174/2022
Interessado: CARLOS MARCIO SOUZA ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Marcio Souza Alves, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Carlos Marcio Souza Alves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 384/2022
Referência: 466834/2021
Interessado: ALEX NEGRAO DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Alex Negrao De Carvalho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Alex Negrao De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 385/2022
Referência: 467527/2021
Interessado: DANIEL FELIPE LIMA DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Daniel Felipe Lima De Sousa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Daniel Felipe Lima De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 386/2022
Referência: 468137/2022
Interessado: BENEDITO FERREIRA LOBATO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Benedito Ferreira Lobato, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Benedito Ferreira Lobato. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 387/2022
Referência: 470052/2022
Interessado: PILAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pilar Construcao E Servicos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Pilar Construcao E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 388/2022
Referência: 470173/2022
Interessado: MATEUS FAUSTINO MAIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Mateus Faustino Maia, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Mateus Faustino Maia. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 389/2022
Referência: 470193/2022
Interessado: ELISANGELA REZENDE BUENO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Elisangela Rezende Bueno, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Elisangela Rezende Bueno. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 390/2022
Referência: 470252/2022
Interessado: FLAVIA DE CASTRO RIOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Flavia De Castro Rios, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Flavia De Castro Rios. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 391/2022
Referência: 470321/2022
Interessado: ALEM FELIPE DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Alem Felipe Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alem Felipe Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 392/2022
Referência: 467001/2021
Interessado: FRANCISCA VALÉRIA DE SOUSA NEVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisca Valéria De Sousa Neves, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francisca Valéria De Sousa Neves. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 392/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 393/2022
Referência: 467721/2022
Interessado: JUNO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Juno Construtora E Incorporadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Juno Construtora E Incorporadora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 394/2022
Referência: 468175/2022
Interessado: G. C. P. MACHADO COMERCIO E SERVICOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G. C. P. Machado Comercio E Servicos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) G. C. P. Machado Comercio E Servicos. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 395/2022
Referência: 469764/2022
Interessado: CONSTRUTORA PROJETTA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Projetta Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Projetta Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 396/2022
Referência: 470202/2022
Interessado: MATHEUS COSTA PROTÁSIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Matheus Costa Protásio, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Matheus Costa Protásio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 397/2022
Referência: 470248/2022
Interessado: BRENDA MAIARA OLIVEIRA ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Brenda Maiara Oliveira Alves, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Brenda Maiara Oliveira Alves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 398/2022
Referência: 470402/2022
Interessado: EDUARDO PIO MENDES DE CARVALHO FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Pio Mendes De Carvalho Filho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Eduardo Pio Mendes De Carvalho Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 399/2022
Referência: 470403/2022
Interessado: SÁVIO LORRAN BEZERRA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Sávio Lorran Bezerra Pereira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Sávio Lorran Bezerra Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 400/2022
Referência: 463306/2021
Interessado: RDS CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rds Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rds Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 401/2022
Referência: 468266/2022
Interessado: J L MARTINS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa J L Martins Servicos De Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) J L Martins Servicos De Engenharia
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 402/2022
Referência: 470405/2022
Interessado: BRUNO DA SILVA BERNADELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Bruno Da Silva Bernadeli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bruno Da Silva Bernadeli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 403/2022
Referência: 470406/2022
Interessado: LUDILENE BATISTA RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ludilene Batista Rodrigues De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ludilene Batista Rodrigues De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 404/2022
Referência: 470408/2022
Interessado: RAIMUNDO ROMILDO PONTES NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Raimundo Romildo Pontes Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Raimundo Romildo Pontes Neto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 404/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 405/2022
Referência: 470411/2022
Interessado: MARCUS VINICIUS BEZERRA DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcus Vinicius Bezerra Do Nascimento, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Marcus Vinicius Bezerra Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 406/2022
Referência: 470421/2022
Interessado: HELDER MARIANO PIMENTA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Helder Mariano Pimenta Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Helder Mariano Pimenta Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 407/2022
Referência: 470424/2022
Interessado: SERGIO ALVES DE ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Sergio Alves De Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Sergio Alves De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 408/2022
Referência: 470426/2022
Interessado: TIAGO BUTTI DE MATOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Tiago Butti De Matos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Tiago Butti De Matos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 409/2022
Referência: 464647/2021
Interessado: SEGNORTE ENGENHARIA E CAPACITAÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Segnorte Engenharia E Capacitação Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Segnorte Engenharia E Capacitação Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 410/2022
Referência: 466716/2021
Interessado: EXT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ext Engenharia E Construções Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ext Engenharia E Construções Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 411/2022
Referência: 467491/2021
Interessado: LARISSA DA SILVA SOARES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Larissa Da Silva Soares, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Larissa Da Silva Soares. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 412/2022
Referência: 467945/2022
Interessado: J DOS R GONZAGA CONSTRUTORA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J Dos R Gonzaga Construtora Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J Dos R Gonzaga Construtora Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 413/2022
Referência: 468402/2022
Interessado: TGA CONSTRUCAO E SEGURANCA VIARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Tga Construcao E Seguranca Viaria Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Tga Construcao E Seguranca Viaria Ltda
. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 413/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 414/2022
Referência: 469673/2022
Interessado: PRISCILLA ARAUJO BRANDÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Priscilla Araujo Brandão, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Priscilla Araujo Brandão. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 415/2022
Referência: 470225/2022
Interessado: ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Andrade Gutierrez Engenharia S/a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Andrade Gutierrez Engenharia S/a. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 416/2022
Referência: 462006/2021
Interessado: CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - CREA/PA

EMENTA: Defere PLANO DE TRABALHO DA CEEC PARA O ANO DE 2022

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de plano de trabalho Câmara Especializada De Engenharia Civil - Crea/pa, considerando que os
valores informados no plano anterior encontram-se desatualizados e incompatíveis; considerando que não foram previstos no plano
anterior eventos agora indicados; considerando a possibilidade de realização de evento nacional neste Regional; considerando a
necessidade de atualização da previsão orçamentária para tornar possível a execução do plano; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do plano de trabalho da
CEEC revisado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 417/2022
Referência: 420436/2020 - Auto: 23280029/2020
Interessado: THIAGO BRUCE ANDRADE

EMENTA: Processo de Falta de Placa por profissional.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Thiago Bruce Andrade, Art. 16 da Lei Federal nº
5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração, mantendo a
multa em seu valor máximo, este é o relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 417/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 418/2022
Referência: 442970/2021 - Auto: 23286062/2021
Interessado: URIEL NOGUEIRA DOS SANTOS JUNIOR

EMENTA: Processo de Falta de Placa por profissional.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Uriel Nogueira Dos Santos Junior, Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação,
R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração, mantendo a
multa em seu valor máximo, este é o relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 419/2022
Referência: 446198/2021 - Auto: 23286942/2021
Interessado: STENIO DOMINGOS DA SILVA FONSECA

EMENTA: Processo de Falta de Placa por profissional.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Stenio Domingos Da Silva Fonseca, Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação,
R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração, mantendo a
multa em seu valor máximo, este é o relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 420/2022
Referência: 462617/2021 - Auto: 23290123/2021
Interessado: WLADIMIR FERNANDES DA COSTA

EMENTA: Processo de Falta de Placa por profissional.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wladimir Fernandes Da Costa, Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação,
R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração, mantendo a
multa em seu valor máximo, este é o relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 421/2022
Referência: 391949/2020 - Auto: 23272512/2020
Interessado: MANOEL NAZARENO COSTA MONTEIRO

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Manoel Nazareno Costa Monteiro,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o
relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 422/2022
Referência: 414621/2020 - Auto: 23278658/2020
Interessado: VALERIA PATRICIA DA SILVA CARVALHO

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valeria Patricia Da Silva Carvalho,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o
relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 423/2022
Referência: 436393/2021 - Auto: 23284431/2021
Interessado: REINALDO LOPES BARRA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Reinaldo Lopes Barra, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o relato e dou fé.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 424/2022
Referência: 439478/2021 - Auto: 23285149/2021
Interessado: VALDY SOARES DA ROCHA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valdy Soares Da Rocha, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o relato e dou
fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 425/2022
Referência: 444559/2021 - Auto: 23286537/2021
Interessado: TOME DEJESUS FERREIRA LOBATO

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tome Dejesus Ferreira Lobato,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o
relato e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 426/2022
Referência: 446631/2021 - Auto: 23287033/2021
Interessado: THAIANY DE FREITAS MARINHO

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Thaiany De Freitas Marinho, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o relato e dou
fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 427/2022
Referência: 455025/2021 - Auto: 23288620/2021
Interessado: SEBASTIAO GOMES DE SOUZA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sebastiao Gomes De Souza, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Favorável à manutenção do Auto de Infração, pelos motivos expostos, no valor de R$ 1.173,17, este é o relato e dou
fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 428/2022
Referência: 462532/2021
Interessado: TULIO LIMA DAMASCENO

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de registro de art fora de época Tulio Lima Damasceno, conforme dispõe o artigo 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 que trata de cancelamento de ART. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Favorável ao registro, devido a anotação de
responsabilidade técnica atender todos os critérios e os procedimentos estabelecidos na resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de
2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia, conforme exposto nos anexos do processo. Voto e dou fé..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 429/2022
Referência: 463368/2021
Interessado: WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de registro de art fora de época Wilson Goncalves De Oliveira, conforme dispõe o artigo
2º da Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 que trata de cancelamento de ART. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Favorável ao registro, devido a anotação
de responsabilidade técnica atender todos os critérios e os procedimentos estabelecidos na resolução nº 1.050, de 13 de dezembro
de 2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia, conforme exposto nos anexos do processo. Voto e dou
fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 430/2022
Referência: 463317/2021
Interessado: SANDRO ROGERIO NOGUEIRA SOUSA MATOS

EMENTA: Defere Art fora de época.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de registro de art fora de época Sandro Rogerio Nogueira Sousa Matos, conforme dispõe
o artigo 2º da Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 que trata de cancelamento de ART. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do registo da
anotação de responsabilidade técnica, pois atende aos critérios e os procedimentos estabelecidos na resolução nº 1.050, de 13 de
dezembro de 2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 431/2022
Referência: 402013/2020 - Auto: 23275636/2020
Interessado: LUIS MARCELO ALAMAR DE SOUSA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luis Marcelo Alamar De Sousa, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, visto que não hoive defesa do interessado, e diante das considerações e verificação da documentação
apensada ao processo. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 432/2022
Referência: 414967/2020 - Auto: 23278752/2020
Interessado: SERGIO RICARDO MARTYRES E SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sergio Ricardo Martyres E Silva, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no
Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, e não constatação
de defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a),  É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 433/2022
Referência: 435465/2021 - Auto: 23284056/2021
Interessado: LINO RODRIGUES DE MORAES JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lino Rodrigues De Moraes Junior,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
23/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, visto as considerações e verificação da documentação apensada ao processo,
não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 434/2022
Referência: 445369/2021 - Auto: 23286735/2021
Interessado: TABALMIX CONCRETO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tabalmix Concreto Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração, em seu valor máximo, em epígrafe, visto as considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto  É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 435/2022
Referência: 446292/2021 - Auto: 23286964/2021
Interessado: SUPERMIX CONCRETO S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Supermix Concreto S/a, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, no seu valor máximo, visto as considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Voto e dou Fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem
De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 436/2022
Referência: 461304/2021
Interessado: STEIFFER SALENO MONTEIRO DE SOUSA

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de cancelamento de art Steiffer Saleno Monteiro De Sousa, Considerando os artigos 21,
22 e 23 da Resolução 1.025/2009 do CONFEA que trata de cancelamento de ART. Diante do fato apresentado, ficamos no aguardo
da decisão desta Douta Câmara para adoção dos devidos procedimentos. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo indeferimento do pedido de cancelamento de
ART, pois não atende aos requisitos minimos exigidos pela legislaão vigente, ressaltando que conforme dispõe os artigos 21, 22 e 23
da Resolução 1.025/2009 do CONFEA que trata de cancelamento de ART, voto e dou fé.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 436/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 437/2022
Referência: 443890/2021 - Auto: 23286318/2021
Interessado: SANDRO DOS SANTOS COSTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sandro Dos Santos Costa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que em 25/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação;CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam
de fé pública;CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe, em seu valor máximo, visto as considerações e verificações da documentação apensada ao processo, não sendo
constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Mediante o exposto este é o meu parecer e voto.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 438/2022
Referência: 445866/2021 - Auto: 23286862/2021
Interessado: VICTOR HUGO REIS COLARES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Victor Hugo Reis Colares, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que em 25/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação;CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam
de fé pública;CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe, em seu valor máximo, visto as considerações e verificações da documentação apensada ao processo, não sendo
constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Mediante o exposto este é o meu parecer e voto.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 439/2022
Referência: 447022/2021 - Auto: 23287105/2021
Interessado: SUPERMIX CONCRETO S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Supermix Concreto S/a, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que em 25/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação;CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam
de fé pública;CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe, em seu valor máximo, visto as considerações e verificações da documentação apensada ao processo, não sendo
constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Mediante o exposto este é o meu parecer e voto.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 440/2022
Referência: 462931/2021 - Auto: 23290210/2021
Interessado: WANDEMYR MATA DOS SANTOS FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wandemyr Mata Dos Santos Filho,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
25/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 441/2022
Referência: 342346/2018 - Auto: 23260738/2018
Interessado: JOÃO BOSCO LEITE JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal João Bosco Leite Junior, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da
Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 442/2022
Referência: 358401/2018 - Auto: 23264334/2018
Interessado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE JESUS LOPES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Das Chagas De Jesus Lopes,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor máximo da multa em R$ R$
2.191,91. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 443/2022
Referência: 365619/2019 - Auto: 23265585/2019
Interessado: JOSÉ EDIELITON DA SILVA JORGE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal José Edieliton Da Silva Jorge,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
14/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.271,73.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 444/2022
Referência: 377111/2019 - Auto: 23268815/2019
Interessado: JOAO RODRIGO AQUINO DE SOUZA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Rodrigo Aquino De Souza,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.271,73.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 445/2022
Referência: 381290/2019 - Auto: 23270110/2019
Interessado: HUDY MARCELLUS NEVES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Hudy Marcellus Neves, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/07/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multe em R$ 2.271,73. É o Parecer e Voto.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 446/2022
Referência: 401666/2020 - Auto: 23275549/2020
Interessado: JORGE DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jorge Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/07/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em  R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 447/2022
Referência: 405381/2020 - Auto: 23276427/2020
Interessado: JOSE GERALDO SOARES LIMA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Geraldo Soares Lima, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 12/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO, ainda, que o autuado
apresentou defesa dentro do prazo permitido, comprovando a regularização da obra apresentando as ARTs da obra que estavam
pendentes; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, tendo sido constatada, atraves da defesa apresentada dentro do prazo
permitido, a regularização da obra pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor minimo da multa em R$ 1.173,17. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 448/2022
Referência: 405586/2020 - Auto: 23276477/2020
Interessado: JOSSIMAR CABRAL SAMPAIO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jossimar Cabral Sampaio, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, tendo sido apresentada
defesa dentro do prazo, porém o autuado não apresentou a regularização das pendências apresentadas. Estipulo o valor da máximo
da multa em R$ 703,90 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 449/2022
Referência: 416996/2020 - Auto: 23279193/2020
Interessado: JOSE GUEDES SAMPAIO FERREIRA NETO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Guedes Sampaio Ferreira Neto,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
23/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É
o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 450/2022
Referência: 438383/2021 - Auto: 23284901/2021
Interessado: KADMIEL BATISTA DA SILVA 86831780210

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Kadmiel Batista Da Silva 86831780210,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.346,33.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 451/2022
Referência: 422588/2020 - Auto: 23280589/2020
Interessado: GLÁUCIA MELINA CARVALHO DIAS,MARIA DAS GRAÇAS PANTOJA PATROCINIO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gláucia Melina Carvalho Dias,maria Das
Graças Pantoja Patrocinio, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 20/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação
apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em
R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 451/484

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 02/02/2022, às 12:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 452/2022
Referência: 424792/2020 - Auto: 23281316/2020
Interessado: IVAN AMARAL DOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ivan Amaral Dos Santos, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo a o valor maximo da multe em R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 453/2022
Referência: 435895/2021 - Auto: 23284157/2021
Interessado: FRANCISCO MÁRCIO PARNAÍBA CRISPIM

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Márcio Parnaíba Crispim,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
27/04/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É
o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 454/2022
Referência: 438333/2021 - Auto: 23284886/2021
Interessado: JOACI JUNIO GOMES VIEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joaci Junio Gomes Vieira, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De
Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 455/2022
Referência: 439263/2021 - Auto: 23285095/2021
Interessado: JOAB AMORIM DE SOUZA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joab Amorim De Souza, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valore maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 456/2022
Referência: 443345/2021 - Auto: 23286169/2021
Interessado: JOSIELE LIMA LOBÃO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Josiele Lima Lobão, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 457/2022
Referência: 443810/2021 - Auto: 23286303/2021
Interessado: FERNANDO DE AZEVEDO SIQUEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Fernando De Azevedo Siqueira,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
19/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto . É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De
Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 458/2022
Referência: 444141/2021 - Auto: 23286418/2021
Interessado: JESUS CASTANHEIRA BRANCO PEREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jesus Castanheira Branco Pereira,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto . É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De
Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 459/2022
Referência: 445707/2021 - Auto: 23286818/2021
Interessado: JACO VIEIRA DE ABREU

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaco Vieira De Abreu, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 460/2022
Referência: 446355/2021 - Auto: 23286991/2021
Interessado: JORDAN DE PAIVA SANTANA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jordan De Paiva Santana, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 461/2022
Referência: 447860/2021 - Auto: 23287238/2021
Interessado: FRANCISCO DE ASSIS TAVARES MARTINS FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco De Assis Tavares Martins Filho,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
20/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.346,33.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 462/2022
Referência: 450116/2021 - Auto: 23287641/2021
Interessado: JOSE MERANDOLINO MACEDO NETO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Merandolino Macedo Neto,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É
o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 463/2022
Referência: 450319/2021 - Auto: 23287667/2021
Interessado: JOAO PAULINO GONCALVES TELES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Paulino Goncalves Teles,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
03/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.346,33.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 464/2022
Referência: 451209/2021 - Auto: 23287806/2021
Interessado: JOSE OTAVIO PARIJOS DOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Otavio Parijos Dos Santos,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 2.346,33.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 465/2022
Referência: 454139/2021 - Auto: 23288303/2021
Interessado: JULIANO TEIXEIRA BARBELLI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juliano Teixeira Barbelli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/09/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 466/2022
Referência: 455863/2021 - Auto: 23288793/2021
Interessado: H. B SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal H. B Servicos De Engenharia Ltda - Me,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
24/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É
o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 467/2022
Referência: 456228/2021 - Auto: 23288888/2021
Interessado: JULIANO TEIXEIRA BARBELLI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juliano Teixeira Barbelli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/10/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 468/2022
Referência: 456391/2021 - Auto: 23288921/2021
Interessado: JULIANO TEIXEIRA BARBELLI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juliano Teixeira Barbelli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/10/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 469/2022
Referência: 459045/2021 - Auto: 23289436/2021
Interessado: GEORGE PIMENTEL DE MIRANDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal George Pimentel De Miranda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É
o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 470/2022
Referência: 459818/2021 - Auto: 23289601/2021
Interessado: JOAO FRANCO FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Franco Filho, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 29/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 471/2022
Referência: 462873/2021 - Auto: 23290200/2021
Interessado: JESSICA SILVA SILVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jessica Silva Silveira, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a). Estipulo o valor maximo da multa em R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 472/2022
Referência: 324975/2017 - Auto: 23257314/2017
Interessado: MARCOS ANTONIO FERREIRA ALVES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcos Antonio Ferreira Alves,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
03/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 473/2022
Referência: 365376/2019 - Auto: 23265514/2019
Interessado: NELSON NEVES PALMEIRINHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nelson Neves Palmeirinha, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 474/2022
Referência: 382892/2019 - Auto: 23270544/2019
Interessado: OSEAS FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oseas Ferreira De Oliveira Silva,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 475/2022
Referência: 394487/2020 - Auto: 23272958/2020
Interessado: RAIMUNDO DO SOCORRO FARIAS FONSECA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimundo Do Socorro Farias Fonseca,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 476/2022
Referência: 401385/2020 - Auto: 23275434/2020
Interessado: PROJETOP - TOPOGRAFIA E GEODESIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Projetop - Topografia E Geodesia Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 477/2022
Referência: 404166/2020 - Auto: 23276147/2020
Interessado: MARCIO DAS NEVES PAZ

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcio Das Neves Paz, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 478/2022
Referência: 442712/2021 - Auto: 23286001/2021
Interessado: ROMARIO SOARES SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Romario Soares Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 479/2022
Referência: 425919/2020 - Auto: 23281510/2020

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração ao(a) Art.
6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Presley
Virgem De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que a Pessoa Jurídica
autuada apresetnou defesa e ART contemplando a a responsabilidade Técnica sobre o projeto e sobre a execução da obra. Este
Assessor é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23281510 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que
o valor da multa será no valor de R$ 1.173,17.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 480/2022
Referência: 398702/2020 - Auto: 23274444/2020
Interessado: LUAN CASTRO VASCONCELOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Presley
Virgem De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luan Castro Vasconcelos, Art. 1º da Lei 6496/77 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Assessor é favorável à manutenção
do Auto de Infração n° 23274444 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa variará no intervalo
de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 481/2022
Referência: 325354/2017 - Auto: 23257404/2017
Interessado: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração ao(a) Art.
6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Presley
Virgem De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Banco Do Estado Do Para S A, Art. 6º,Alínea "a" da
Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando o que
fora exposto acima, nosso parecer é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23257404 / 2017. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De
Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 482/2022
Referência: 356475/2018 - Auto: 23263914/2018
Interessado: MASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Presley
Virgem De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Master Construtora E Incorporadora Eireli, Art. 1º da
Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando o que fora exposto
acima, nosso parecer é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23263914 / 2018, pelos motivos acima expostos.
Informamos ainda, que o valor da multa deverá ser de de R$ 219,19.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da
Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 483/2022
Referência: 311120/2017 - Auto: 23254674/2017
Interessado: L M C C SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Presley
Virgem De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal L M C C Servicos De Construcao Civil Ltda - Epp,
Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando o
exposto acima, nosso parecer é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23254674 / 2017, pelos motivos acima expostos.
Informamos ainda, que o valor da multa será de R$ 646,39.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2022 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 27/01/2022 das 16:00 as 19:00
Decisão: CEEC 484/2022
Referência: 454994/2021
Interessado: BLEDSON ADRIEL SOUZA E SOUZA

EMENTA: Defere Art fora de época. 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de janeiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de registro de art fora de época Bledson Adriel Souza E Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ATENDE OS CRITÉRIOS E OS PROCEDIMENTOS
ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013, PARA REGULARIZAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONCLUÍDOS SEM A DEVIDA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -
ART, PORTANTO, ESTA COORDENADORIA POSICIONA-SE FAVORÁVEL AO SEU REGISTRO. DEVERÃO SER PAGAS AS
TAXAS E MULTAS ESTIPULADAS EM RESOLUÇÃO ESPECÍFICA. Ressaltamos que para a solicitação de Certidão de Acervo
Técnico, o atestado deverá conter os dados mínimos exigidos no Atestado, conforme "Check List" constante do "Manual de
Procedimentos Operacionais", anexo da Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 e aprovado pela DN 085/2011.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Presley
Virgem De Andrade, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de janeiro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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